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PARTE I – ENQUADRAMENTO 

 

1. INTRODUÇÃO  

As entidades públicas, organismos, serviços e agentes da Administração 

Central, Regional e Local, bem como as entidades do Setor Público 

Empresarial do Estado devem prestar toda a colaboração para com o 

Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), pelo que os Serviços Sociais da 

Guarda Nacional Republicana (SSGNR) atentos a uma lógica de total 

colaboração, rigor e transparência, facultam periodicamente toda a 

informação necessária e crítica àquele organismo, de resto conforme a 

Recomendação n.º 1/2009, publicada no DR, 2.ª série, n.º 140, de 22 de 

julho de 2009.  

Neste contexto, os SSGNR, considerando que os planos de prevenção de 

riscos de corrupção se constituem como importantes instrumentos de gestão 

visando a prática de uma cultura organizacional sã, de prevenção, e de 

transparência, rigor e qualidade dos serviços públicos, procedem no 

presente relatório àquilo que são as principais ações desenvolvidas pela sua 

estrutura, identificando os (eventuais) riscos de corrupção e de infrações 

conexas associados, bem como os respetivos critérios de risco adotados.  

 

 

 

 

2. ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE 

CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

Os SSGNR têm vindo a desenvolver esforços no sentido de acolherem as 

várias recomendações do CPC, encetando todos os procedimentos 

conducentes à adoção de medidas preventivas transversais, que permitam 

eliminar e/ou mitigar situações e circunstâncias propiciadoras de 

comportamentos desviantes, tornando-os objeto de acompanhamento e 

controlo, de forma a minimizar as consequências dos riscos identificados. 

Deste modo, os SSGNR estiveram na primeira linha de implementação do 

preconizado na Recomendação de 1 de julho de 2009 do CPC, tendo sido o 

seu Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas aprovado 

pelo Conselho de Direção, a 12 de março de 2010. 

Este Plano não impede a aplicação simultânea das regras de conduta 

específicas de grupos profissionais, bem como as normas que integram a 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014 de 20 de junho), 

o Estatuto dos Militares da GNR, aprovado pelo Decreto-Lei 30/2017 de 22 

de março, o Regulamento de Disciplina da Guarda Nacional Republicana 

(RDGNR), aprovado pela Lei n.º 145/99, de 1 de setembro, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 66/2014, de 28 de agosto, o Código 

Deontológico do Serviço Policial (Resolução do Conselho de Ministros n.º 

37/2002, de 7 de fevereiro de 2002), e o Código de Ética e Conduta dos 

http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20090701.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes_cpc.html
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20090701.pdf
http://www.ssgnr.pt/doc_fp/PGRCIC2010/PGRCIC2010/assets/basic-html/page-1.html
http://www.ssgnr.pt/doc_fp/PGRCIC2010/PGRCIC2010/assets/basic-html/page-1.html
https://dre.pt/application/conteudo/25676932
https://dre.pt/application/file/a/106645982
https://dre.pt/application/file/a/106645982
https://dre.pt/application/file/a/581552
https://dre.pt/application/file/a/56367104
https://dre.pt/application/file/a/254708
https://dre.pt/application/file/a/254708
http://www.ssgnr.pt/doc_fp/CECSSGNR/files/assets/basic-html/page-1.html
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SSGNR, revisto e aprovado pelo Conselho de Direção, a 12 de setembro de 

2017. 

Ao longo dos últimos anos têm vindo a ser desencadeadas as ações tidas 

por necessárias junto dos responsáveis das diferentes unidades orgânicas 

dos SSGNR, com o intuito de elaborar o relatório de monitorização ao 

PGRCIC com informação atualizada referente às novas atividades e 

processos destes Serviços Sociais. O último relatório de monitorização 

analisou e avaliou o grau de execução das medidas preventivas enunciadas 

no Plano inicial, introduziu novas medidas de prevenção e propôs 

ajustamentos e melhorias, tendo em conta a experiência entretanto 

adquirida. 

Os SSGNR pretendem aperfeiçoar continuamente os seus procedimentos, 

investindo na transparência, objetivação e simplificação, promovendo maior 

articulação entre as unidades orgânicas que os compõem, com vista à 

prossecução da sua estratégia de prevenção de riscos de corrupção e 

infrações conexas, fundamentada na defesa dos princípios e valores éticos 

difundidos a todos os trabalhadores, assim como a gestão orientada para os 

resultados, com o acompanhamento e superação de objetivos, que se têm 

revelado fundamentais para a cultura de excelência que se pretende 

granjear junto da Tutela, dos seus Beneficiários e da sociedade em geral. 

A presente monitorização do PGRCIC pretende estruturar, atualizar e 

aperfeiçoar o Plano tendo em consideração as medidas preventivas vertidas 

nos anteriores relatórios de monitorização. 

Sendo a gestão do risco um processo dinâmico e em constante evolução – 

associado à própria estratégia da organização –, o PGRCIC dos SSGNR 

assume-se ele próprio como um instrumento de gestão estratégica. 

 

 

3. RESPONSABILIDADES E MONITORIZAÇÃO 

Aos responsáveis máximos dos SSGNR, compete-lhes a implementação, 

execução e avaliação do Plano como instrumento de gestão. No entanto, os 

responsáveis de cada unidade orgânica são também responsabilizados, na 

medida em são os encarregados das respetivas unidades orgânicas.  

A monitorização do Plano deverá ser assegurada através da elaboração de 

um relatório periódico, submetido ao CPC, nos primeiros 90 dias de cada 

ano, e, excecionalmente, sempre que solicitado pela IGAI ou pela Tutela. 

De referir a este propósito que, sempre que solicitados, os SSGNR 

diligenciam no sentido de responder à IGAI e/ou à Tutela, através de 

informações, pareceres ou memorandos executados sob responsabilidade 

de uma denominada Comissão de Acompanhamento e Controlo (CAC) do 

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações conexas destes 

Serviços Sociais.  

O quadro seguinte, sintetiza as responsabilidades de cada nível de ação nos 

SSGNR: 

http://www.ssgnr.pt/doc_fp/CECSSGNR/files/assets/basic-html/page-1.html
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GESTÃO DE RISCOS 

 

DECISOR FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES 

CONSELHO DE DIREÇÃO 

Responsáveis pelo Plano; 

Traça as diretrizes e os critérios referentes à gestão de 
risco, cuidando da sua revisão quando necessário; 

Aprova as medidas preventivas a adotar. 

CHEFES DE REPARTIÇÃO/ 

SECÇÕES/SERVIÇOS 

Responsáveis pela organização, aplicação, 
acompanhamento e monitorização da execução das 
medidas preventivas traçadas, nas suas áreas de 
responsabilidade, e inseridas no Plano; 

Identificam, recolhem e comunicam ao Conselho de 
Direção, qualquer ocorrência considerada de risco; 

Responsáveis pela eficácia das medidas de controlo de 
risco na sua área de atuação. 

COMISSÃO DE CONTROLO 

E ACOMPANHAMENTO 

Receber e analisar informações relevantes elaboradas por 
cada um dos responsáveis pelas medidas; 

Acompanhar a implementação das medidas nas 
respetivas unidades orgânica; 

Monitorizar as medidas adotadas em cada unidade 
orgânica; 

Identificar potenciais situações de riscos de corrupção e 
infrações conexas; 

Efetuar propostas de melhorias; 

Elaborar um relatório de análise da execução do PLANO, 
alertando, designadamente, para eventuais atrasos na 
resposta e controlo que possam comprometer a sua 
implementação. 

4. ENQUADRAMENTO LEGAL 

O combate ao crime de corrupção faz-se através da previsão e punição dos 

comportamentos que devem ser qualificados como corrupção através das 

regras que regulam o processo penal. 

O Código Penal prevê, no seu «Título V – Dos crimes contra o Estado», não 

apenas o crime de corrupção, mas, outrossim, todo um conjunto de crimes 

conexos igualmente prejudiciais ao bom funcionamento das instituições e 

dos mercados. O elemento comum a todos estes crimes é a obtenção de 

uma vantagem – ou compensação – não devida. 

Assim, no «Capítulo IV – «Dos crimes cometidos no exercício de funções 

públicas», nos artigos 372.º a 374.º-B, são previstas e punidas as várias 

tipificações de crimes de corrupção e de crimes conexos. 

No âmbito do direito processual penal, além das normas gerais previstas no 

Código de Processo Penal sobre os meios de prova, meios de obtenção de 

prova e realização do inquérito, existe também legislação avulsa 

especificamente aplicada no combate ao crime de corrupção: 

- Lei n.º 34/87, de 16 de julho; 

- Lei n.º 15/2001, de 5 de junho; 

- Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto; 

- Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro; 

- Lei n.º 20/2008, de 21 de abril. 

https://dre.pt/application/file/a/420478
https://dre.pt/application/file/a/322189
https://dre.pt/application/file/a/641062
https://dre.pt/application/file/a/248099
https://dre.pt/application/file/a/249898
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Em matéria específica de controlo de conflitos de interesses, o ordenamento 

jurídico português dispõe dos seguintes instrumentos normativos que 

contemplam este fenómeno: 

- Decreto de aprovação da Constituição da República Portuguesa; 

- Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro; 

- Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro; 

- Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro; 

- Lei n.º 52/2019, de 31 de julho. 

Em matéria de recomendações do CPC, seguem-se as seguintes:  

- Recomendação do CPC de 6 de maio de 2020; 

- Resolução da Assembleia da República nº 4 de 2021 sobre a Prevenção de 

riscos de corrupção e infrações conexas no âmbito das medidas de resposta 

ao surto pandémico da Covid-19; 

- Recomendação do CPC de 8 de janeiro de 2020; 

- Recomendação do CPC de 2 de outubro de 2019;  

- Recomendação do CPC de 4 de maio de 2017; 

- Recomendação do CPC de 1 de julho de 2015; 

- Recomendação do CPC de 1 de julho de 2015; 

- Recomendação do CPC de 7 de janeiro de 2015; 

- Recomendação do CPC de 7 de novembro de 2012; 

- Recomendação do CPC de 14 de setembro de 2011; 

- Recomendação do CPC de 6 de julho de 2011; 

- Recomendação do CPC de 7 de abril de 2010; 

- Recomendação do CPC de 1 de julho de 2009. 

  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/337/202002181504/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/application/file/a/145110
https://dre.pt/application/file/a/544211
https://dre.pt/application/file/a/66047121
https://dre.pt/application/file/a/123601285
https://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20200506.pdf
https://www.cpc.tcontas.pt/imprensa/noticias/2021/resolucao_ar_4-2021.pdf
https://www.cpc.tcontas.pt/imprensa/noticias/2021/resolucao_ar_4-2021.pdf
https://www.cpc.tcontas.pt/imprensa/noticias/2021/resolucao_ar_4-2021.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20200108.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20191002.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20170504_1.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20150701_1.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20150701_2.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20150107.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_conflitos_interesse.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20110914.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20110706.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_001_2010.pdf
http://www.cpc.tcontas.pt/documentos/recomendacoes/recomendacao_cpc_20090701.pdf
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PARTE II – ESTRUTURA ORGÂNICA DOS SSGNR 
 

1. CARACTERIZAÇÃO DOS SSGNR 

1.1 ENQUADRAMENTO JURÍDICO-INSTITUCIONAL  

Os SSGNR, cujos estatutos foram aprovados pelo Decreto-Lei n.º 262/99, 

de 08 de julho, constituem uma pessoa coletiva de direito público, dotada 

de autonomia administrativa, financeira e patrimonial e integrados no 

Ministério da Administração Interna.  

 

1.2 MISSÃO 

 
“Os SSGNR têm por objeto contribuir para a melhoria do nível de vida dos 
respetivos beneficiários, assegurando-lhes o acesso a um leque diversificado 

de prestações no âmbito da proteção social complementar.” 
 

1.3 VISÃO 

“Afirmar-se, perante os seus beneficiários, como essencial na satisfação das 

suas necessidades e constituir-se como uma referência de excelência entre 

as instituições da mesma índole” tendo como divisa: “Razões de servir e 

ajudar”. 

 

 

 

 

1.4 VALORES 

 Os Valores definidos constituem os princípios intemporais de aplicação 

universal que deverão ser manifestados, quotidianamente, através da 

exemplar conduta ética e deontológica dos seus trabalhadores, permitindo 

a concretização do compromisso assumido na Visão. Os valores 

fundamentais da nossa organização são: “Camaradagem e Espírito de 
Corpo”, “Solidariedade e Integração”, “Competência e Responsabilidade”, 

“Excelência e Qualidade”.   

 

1.5 ATRIBUIÇÕES 

Os SSGNR desenvolvem a sua atividade num conjunto muito alargado de 

áreas, conforme definido pelo seu Estatuto, sendo que, no quadro abaixo, 

se explicitam as várias modalidades de proteção social.  

 

MODALIDADES 
DE PROTEÇÃO 

SOCIAL 
CARACTERÍSTICAS 

Esquemas 

sociais 

complementares 

Visam fundamentalmente assegurar uma prestação pecuniária, a 
pagar de uma só vez, por morte do beneficiário. 

https://dre.pt/application/file/a/374961
https://dre.pt/application/file/a/374961
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Ação social 

Pagamentos de subsídios aos Beneficiários, tais como, assistência 
sanitária, materno-infantil, escolar, invalidez, desamparo e velhice, 
órfãos e habitação, carência económica, outras situações 
extraordinárias. 

Ação cultural Proporcionar aos Beneficiários atividades de natureza cultural. 

Fomento do 

desporto e 

recreio 

Constituição e manutenção de instalações desportivas e sua 
organização, manutenção de parques de campismo e casas de 
veraneio e/ou repouso, patrocínio de excursões, etc. 

Mutualidade 

Concessão de empréstimos a Beneficiários, tais como, empréstimos 
pessoais (pessoais e de saúde), empréstimos de habitação 
(aquisição, construção e obras) e empréstimos extraordinários 
(extraordinários e de saúde). 

Fomento e apoio 

da habitação 
Promoção de aquisição e construção de casas económicas, 
destinadas a serem arrendadas ou adquiridas pelos Beneficiários. 

Outras 

atividades de 

natureza de 

apoio e ação 

social 

Atividades e/ou serviços, tais como Serviços Farmacêuticos, Apoio 
Social ao Beneficiário, e outras que o Conselho de Direção considere 
como adequadas e tempestivas. 

 

Para o desenvolvimento destas competências, os SSGNR dispõem de 

património imobiliário e financeiro próprios, sendo que o financiamento de 

todas as atividades é obtido, unicamente, através das quotas que os 

beneficiários pagam e das receitas dos serviços que prestam, não usufruindo 

de quaisquer verbas do Orçamento do Estado.  

1.6 COMPROMISSO ÉTICO  

O Código de Ética e Conduta dos SSSGNR agrega os valores e princípios 

éticos subjacentes a toda a atividade desenvolvida pelos militares e 

trabalhadores civis dos Serviços Sociais, em ordem ao cumprimento da 

Missão.  

Sendo parte integrante da Administração Central do Estado, na categoria de 

“Fundo e Serviço Autónomo”, os Serviços Sociais estão comprometidos com 

uma Missão que se concretiza inteiramente na esfera de interesses dos 

Beneficiários, obrigando-se aos mais elevados padrões de rigor, disciplina, 

transparência e escrutínio, em todos os domínios da sua atuação. 

Os Serviços Sociais e os militares e trabalhadores civis que neles servem, 

para além do absoluto respeito pelo cumprimento da lei, assumem especiais 

deveres de responsabilidade, lealdade, integridade e genuína adesão aos 

valores e princípios éticos, adotando-os como matriz comportamental, em 

todas as dimensões da sua atividade.   
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2. COMPOSIÇÃO E ARTICULAÇÃO 

Estatutariamente, os SSGNR têm como órgão colegiais o Conselho de 

Direção (CD), o Conselho Consultivo (CC) e a Comissão de Fiscalização (CF), 

com as atribuições expressas no quadro seguinte: 

ÓRGÃO 

 

Composição/articulação 

 

Conselho de Direção 

 

Órgão responsável pela definição, orientação e execução das 

linhas gerais de atuação dos Serviços, sendo composto pelo 

Presidente (por inerência do cargo é o Comandante-Geral da 

GNR), um Vice-presidente (Coronel do QP/GNR nomeado pelo 

Ministro da Administração Interna, sob proposta do 

Comandante-Geral da GNR) e dois Vogais. 

Conselho Consultivo1 

Órgão de apoio ao CD na definição das linhas gerais de atuação 

dos SSGNR, composto pelos membros do CD, por sete 

representantes de cada uma das categorias profissionais dos 

militares da GNR no ativo, por dois representantes eleitos de 

entre os trabalhadores civis Beneficiários dos SSGNR (sendo um 

representante da carreira de guarda-florestal e outro dos 

restantes civis do mapa de pessoal aprovado) e por um 

representante de cada uma das associações profissionais de 

militares da GNR legalmente constituídas. 

Comissão de 

Fiscalização 
 

 
1 Nova redação do artigo 13.º nos termos do Decreto-Lei n.º 31/2010, de 9 de abril, que altera a constituição 

e as competências do Conselho Consultivo dos SSGNR. 

Órgão responsável pela fiscalização da legalidade da gestão 

financeira e patrimonial dos SSGNR e de consulta do CD nessas 

matérias, cuja composição está estatutariamente definida e 

inclui um presidente e dois vogais, nomeados por despacho 

conjunto dos Ministros das Finanças e da Administração Interna. 

Apesar das diligências efetuadas, a CF nunca chegou a entrar 

em funcionamento. Contudo, importa referir que, em janeiro de 

2019, foi submetida ao MAI, uma proposta de Despacho de 

nomeação daquele órgão, que deverá incluir um presidente e 

dois vogais (sendo um destes vogais um revisor oficial de 

contas), nomeados por despacho conjunto dos Ministros das 

Finanças e da Administração Interna.  
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2.1. ORGANOGRAMA DOS SSGNR  

Em termos de organograma, e para a condução e realização das suas 

atividades e atribuições, os SSGNR estão estruturados da seguinte forma: 

Presidente

Repartição 

Administrativa 
Financeira

Repartição de Prestações 

Sociais
Gabinete Técnico Secretaria-Geral Delegações das Unidades

Secção Contabilidade e 

Orçamento

Secção de Recursos 

Humanos e de 
Beneficiários

Secção de 

Aprovisionamento, 
Logística e Património

Secção de Prestações 

Não Pecuniárias

Secção de Prestações 

Pecuniárias

Secção do Cofre de 

Previdência e
Mutualidade

Serviço de Informática

Serviço de Planeamento 
e Gestão

Não Provido

Serviço Jurídico

Comissão Fiscalização

Não Provida
Conselho Consultivo

Serviço de Assistência 

Social 
Não Provido

Serviço de Obras

Vice-Presidente

Serviço Oficinal
Não Provido

Serviços

Farmacêuticos
Gabinete de Apoio ao 

Beneficiário

Conselho de Direção
Presidente

Vice-presidente
2 Vogais (Chefes RPS e RAF)

 

 

2.2. UNIDADES ORGÂNICAS DOS SSGNR – 

RESPONSABILIDADES.  

As competências das unidades orgânicas dos SSGNR encontram-se 

estruturadas de acordo com a seguinte distribuição: 

 
 

RESPONSABILIDADES 
 

Conselho de 
Direção 

(CD) 

Dirigir a atividade dos SSGNR; 

Identificar as necessidades a satisfazer; 

Elaborar propostas que visem a definição e o aperfeiçoamento dos 
esquemas de prestações a desenvolver; 

Elaborar e apresentar ao Ministro da Administração Interna o plano anual 
de atividades e os respetivos programas de execução, de acordo com as 
prioridades fixadas pelo Governo; 

Elaborar e submeter à aprovação do Ministro da Administração Interna o 
relatório de atividades; 

Assegurar a gestão do pessoal dos SSGNR; 

Autorizar a admissão de beneficiários e, bem assim, suspender o direito 
a benefícios ou cancelar a sua inscrição, nos termos da legislação 
aplicável; 

Praticar os demais atos de gestão decorrentes da aplicação deste Estatuto 
e necessários ao bom funcionamento dos serviços; 

Elaborar e submeter à aprovação do Ministro da Administração Interna o 
projeto de orçamento anual e as alterações que se revelem necessárias; 

Arrecadar as receitas e autorizar as despesas, nos termos da lei e dos 
regulamentos aplicáveis, até aos limites estabelecidos para os órgãos 
dirigentes dos organismos dotados de autonomia administrativa e 
financeira; 

Promover a elaboração da conta de Gerência 
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A Repartição de Prestações Sociais (RPS), integra as seguintes Secções 

(artigo 21.º do ESSGNR): 

− Secção de Prestações Não Pecuniárias (SPNP); 

− Secção de Prestações Pecuniárias (SPP); 

− Secção do Cofre de Previdência e Mutualidade (SCPM); 

− Gabinete de Apoio ao Beneficiário (GAB). 

 

A Repartição Administrativa e Financeira (RAF), integra as seguintes 

Secções (artigo 22.º do ESSGNR): 

− Secção de Recursos Humanos e de Beneficiários (SRHB);  

− Secção de Contabilidade e Orçamento (SCO); 

− Secção de Aprovisionamento, Logística e Património (SALP); 

− Serviços Farmacêuticos (SF). 

 

O Gabinete Técnico (GT), integra os seguintes Serviços (artigo 23.º do 

ESSGNR): 

− Serviço de Planeamento e Gestão (não provido); 

− Serviço Jurídico (SJ); 

− Serviço de Informática (SI); 

− Serviço de Obras (SO); 

− Serviço Oficinal (não provido). 

 

A Secretaria-Geral (SG) prevista no artigo 23º do ESSGNR. 

Além dos órgãos descritos, os SSGNR possuem ainda extensões junto das 

Unidades da Guarda organicamente definidas, designadas por Delegações, 

que servem de interlocutor junto dos Beneficiários nelas colocados.  

As Delegações são presididas, por inerência de funções, pelo Comandante 

da Unidade, o qual é responsável pela gestão do pessoal e pelo apoio 

logístico necessários ao bom funcionamento da Delegação. 
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PARTE III – IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E 
INFRAÇÕES CONEXAS 

 

1. CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS 

 

Os SSGNR seguem a matriz de graduação de riscos que combina o grau de 

probabilidade da ocorrência de situações que comportam risco, com a 

gravidade do impacto previsível que as mesmas podem configurar, 

conforme ilustrado no quadro seguinte:  

 

A identificação dos riscos de corrupção e infrações conexas nas atividades 

dos SSGNR teve em consideração a matriz acima definida, sendo que, para 

tal, foi criado um conjunto de novas fichas, com uma escala mais completa 

e de acordo com as melhores práticas em uso, a saber: Probabilidade da 

Ocorrência (PO), Gravidade da Consequência (GC) e Graduação do Risco 

(GR), medido em três diferentes níveis: Baixo, Médio e Alto.  

 

1.1 MEDIDAS PREVENTIVAS DO RISCO 

As medidas preventivas a adotar foram estabelecidas em função do grau de 

risco de corrupção e das infrações conexas, com o objetivo de que cada 

unidade orgânica possa prevenir, mitigar ou mesmo eliminar o risco do 

fenómeno, procurando controlar a probabilidade da sua ocorrência e seus 

impactos. 

De uma forma geral, e sem prejuízo das medidas específicas a adotar em 

cada unidade orgânica, os SSGNR têm como prática contínua proceder à:  

- Atualização e melhoria do seu Sistema de Controlo Interno (SCI); 

− Promoção, orientação dos trabalhadores no desenvolvimento das 

suas tarefas, potenciando uma cultura de responsabilidade e de 

observação estrita de regras éticas e deontológicas; 

− Sensibilização dos trabalhadores relativamente ao sigilo de 

informação; 

− Atuação profissional com elevada isenção, transparência e, sempre, 

em conformidade com a lei. 

 

Gravidade da Consequência Baixa Média Alta

Alta Moderado Elevado Elevado

Média Fraco Moderado Elevado

Baixa Fraco Fraco Moderado

Probabilidade de Ocorrência do Risco
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PARTE IV – IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS, POR UNIDADE ORGÂNICA – MEDIDAS PREVENTIVAS  
 

 

 

 

 

Atividade/Perfil funcional Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção 

1 3 2
Garantir a elaboração de inquéritos junto dos beneficiários no sentido de ir ao

encontro das suas necessidades

1 3 2
Zelar pelos interesses dos beneficiários, através da apresentação dos resultados

obtidos das atividades realizadas ao Conselho Consultivo

1 3 2
Garantir que todos os Documentos de Gestão exigidos por lei, sejam

concretizados (Mapa de Pessoal, Plano de Atividades, Relatório de Atividades,

Atas, Balanço Social, Monitorização do PRC, QUAR, Prestação de Contas...)

1 3 2 Proceder à divulgação de um Código de Ética entre os trabalhadores

2 3 2 Proceder à elaboração de inquéritos juntos dos trabalhadores

2 3 2
Garantir todos os meios necessários para que os trabalhadores cumpram a sua

missão

2 3 2
Adaptar a estratégia de incentivos do Balanço Social para promover a

participação dos trabalhadores no processo de decisão

Não responder de forma adequada às solicitações dos

beneficiários e das Entidades Externas
2 3 2

Proceder à definição de regras aos órgãos responsáveis pela prestação de

informação aos beneficiários e às Entidades Externas

Deficiente atendimento 2 3 2
Proceder à definição de regras aos Trabalhadores, sobre a forma de

atendimento e resposta aos beneficiários e às Entidades Externas

Prestação de Informação insuficiente ou errada 2 3 2 Promover a formação dos trabalhadores

Garantir a boa imagem do serviço

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas - CD  

Garantir a definição de objetivos anuais, quanto

ao nível dos serviços a prestar

Conluio entre Entidades Externas, Conselho de Direção, 

trabalhadores e alguns beneficiários de forma a

influenciar os serviços/atividades a realizar

Garantir a motivação e estímulo dos seus

trabalhadores

Trabalhadores desmotivados podem correr o risco de

efetuarem alguma infração ou ilegalidade
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1 2 2
Proceder à elaboração de cartas de qualidade, metodologias de melhores

praticas de gestão

1 3 2
Proceder à elaboração de inquéritos de qualidade de comunicação junto

dos beneficiários

2

Garantir a elaboração de um plano de ação

que vise o aperfeiçoamento e a qualidade

dos serviços

Responder apenas à gestão corrente e não pensar

estrategicamente sobre os SSGNR

Garantir a elaboração de um plano estratégico para os SSGNR1 2
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Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Verificação aleatória de processos efetuada pelo responsável 

Ações de controlo interno, designadamente através do registo 

documental e atualização dos regulamentos 

Ausência ou deficiente controlo e verificação da 

documentação de suporte e/ou favorecimento ou 

prejuízo de terceiros

1 1 1 Verificação aleatória de processos efetuada pelo responsável 

1 2 2
Obtenção de informação relativas a Finanças, Saúde, e Instituição de 

Ensino. 

1 1 1
Verificação e/ou auditoria a processos (aleatórios) efetuada pelo 

responsável 

2 3 2
Reforço das medidas de controlo interno, designadamente atualização de 

regulamentos 

Inexistência ou deficiente controlo das 

prioridades.
1 2 1

Favorecimento ou prejuízo de terceiros 1 2 1

Favorecimento e/ou prejuízo de terceiros 1 1 1

Reforço de medidas de controlo interno (atualização dos regulamentos), 

designadamente através de auditorias nas atribuições e verificação de 

processos 

Ausência ou deficiente divulgação dos protocolos 1 2 1 Atualização periódica do sítio da internet

Irrelevância para beneficiários dos protocolos 

existentes
1 2 1

Análise do quantitativo dos beneficiários que usufruem dos protocolos e 

valores globais envolvidos

1 2 2
Envolvimento das delegações para manifestarem opinião sobre os 

protocolos relevantes a ser efetuados

1 2 1 Verificação aos registos efetuados com a sua documentação de suporte

1 2 1
Implementação de mecanismos de controlo interno que permitam 

despistar situações de favoritismo

1 2 1 Verificação aleatória dos processos

Não cumprimento das normas estabelecidas 1 2 1
Reforço das medidas de controlo interno, nomeadamente através de 

atualização do regulamento e dos procedimentos internos 

Reforço de medidas de controlo interno (atualização dos regulamentos), 

designadamente através de auditorias nas atribuições 

Intercâmbio com as forças congéneres 

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas - SPNP    

Atividade/Perfil funcional

Infraestruturas turísticas: processo de 

informação e abertura de concurso

Ausência ou deficiente controlo e verificação da 

documentação de suporte e/ou favorecimento ou 

prejuízo de terceiros 

1 2 2

Residencial: Processo de alojamento de curta 

duração

Lares Académicos: Processo de informação e 

abertura de concurso

Ausência ou deficiente controlo e verificação da 

documentação de suporte e/ou favorecimento ou 

prejuízo de terceiros

Colónias de Férias e Balneares Infantis: 

Processo de informação e abertura de 

concurso para campismo permanente e 

sazonal

Concursos e eventos (ação cultural, turismo e 

lazer) 

Gestão de Protocolos 

Emissão de Pareceres para a realização de 

Protocolos

Irrelevância de realização do protocolo

Conluio entre os trabalhadores e beneficiários 
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Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Ausência ou deficiente controlo e verificação da 

documentação de suporte
1 2 2

Formação profissional específica do pessoal da secção e segregação de

funções 

Processamento desordenado e sem critério 1 2 2
Coresponsabilização dos vários intervenientes, através da aposição da

rubrica nos documentos processados

Favorecimento ou prejuízo de terceiros 1 3 2
Formação profissional específica do pessoal da secção e segregação de

funções 

Violação da confidencialidade 1 3 2 Declaração ética sobre conflitos de interesses e impedimentos

Atribuição indevida de subsídios 1 3 2 Reforço das medidas de controlo interno

Análise documental deficiente e/ou errada 1 2 1 Ações de sensibilização para os beneficiários e / Delegações

Morosidade na entrega dos documentos 

solicitados
1 2 1

Difusão de circulares sobre procedimento de solicitação e concessão de 

EE

Falsificação de documentos 1 3 2 Reforço das medidas de controlo e segregação de funções 

Falta de documentação 2 2 2 Definição de prazos para a entrega dos documentos solicitados

Ausência ou deficiente articulação com outras 

entidades
1 2 1

Promover a articulação com entidades que possam corroborar as 

declarações prestadas com a elaboração de relatório

Acumulação de pedidos de empréstimos 

extraordinários
2 3 3

Proŵover a articulação coŵ o CPIS – CeŶtro de Psicologia e IŶterveŶção 
Social por forma a serem elaborados relatórios sociais

Deficiente análise documental e financeira 1 2 1 Promover ações de formação específica dos técnicos

Conluio entre trabalhadores e beneficiários 1 2 1 Segregação de funções  

1 2 1 Cruzamento de dados

1 2 1 Segregação de funções

1 2 1 Reforço das medidas de controlo interno

Falsificação e adulteração de dados por intermédio 

da prestação de falsas declarações
Emissão de Declarações 

Processamento das notas de pretensão para 

atribuição de subsídios 

Segurança física dos processos individuais

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas - SPP 

Atividade/Perfil funcional
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Atividade/Perfil funcional Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção 

Ausência ou deficiente controlo e verificação da

documentação de suporte
1 2 1

Processamento desordenado e sem critério 1 2 1

1 3 2 Formação profissional específica do pessoal da secção

1 3 2 Segregação de funções

1 3 2 Verificação aleatória de processos

1 3 2 Reforço das medidas de controlo interno

Atribuição indevida de subsídios 1 3 2 Declaração ética sobre conflitos de interesses e impedimentos

Ausência ou deficiente controlo e verificação da

documentação de suporte
2 3 2

Processamento desordenado e sem critério 2 3 2

1 3 2
Coresponsabilização dos vários intervenientes, através da aposição da rubrica

nos documentos processados.

1 3 2 Formação profissional específica do pessoal da secção.

Violação da confidencialidade 1 3 2 Segregação de funções

2 3 2 Verificação aleatória de processos

2 3 2 Reforço das medidas de controlo interno

1 3 2 Histórico processual registado em vários suportes

1 3 2 Acesso personalizado e devidamente autorizado ao arquivo

1 3 2 Reforço das medidas de controlo interno

1 3 2 Declaração ética sobre conflitos de interesses e impedimentos.

Segurança física dos processos individuais Perda, furto e falsificação de documentos

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas - SCPM    

Favorecimento ou prejuízo de terceiros

Violação da confidencialidade

Processamento das notas de pretensão para

atribuição de empréstimos

Promoção do cumprimento dos normativos reguladores da atribuição de

empréstimos.

Favorecimento ou prejuízo de terceiros

Atribuição indevida de empréstimos

Processamento das notas de pretensão para

atribuição de subsídios por morte

Corresponsabilização dos vários intervenientes, através da aposição da rubrica

nos documentos processados
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Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Verificação aleatória de processos efetuada pelo responsável 

Ações de controlo interno, designadamente através do registo 

documental, bem como da digitalização de todos os processos de EE 

1 2 2
Obtenção de informação junto de outras entidades oficiais, tais como 

Segurança Social, Finanças, Instituições Bancárias, entre outras

1 1 1
Verificação e/ou auditoria a processos (aleatórios) efetuada pelo 

responsável 

2 2 2
Reforço das medidas de controlo interno, designadamente evitando o 

recurso a elementos terceiros (fora do GAB)

Análise documental deficiente e/ou errada 1 2 1 Ações de sensibilização para os beneficiários e Delegações

Morosidade na entrega dos documentos 

solicitados
1 2 1

Difusão de circulares sobre procedimento de solicitação e concessão de 

Empréstimos Extraordinários

Falsificação de documentos 1 3 2 Reforço das medidas de controlo e segregação de funções 

Falta de documentação 2 2 2 Definição de prazos para a entrega dos documentos solicitados

Ausência ou deficiente articulação com outras 

entidades
1 2 1

Promover a articulação com entidades que possam corroborar as 

declarações prestadas com a elaboração de relatório

Acumulação de pedidos de empréstimos 

extraordinários
2 3 3

Proŵover a articulação coŵ o CPIS – CeŶtro de Psicologia e IŶterveŶção 
Social por forma a serem elaborados relatórios sociais

Deficiente análise documental e financeira 1 2 1 Promover ações de formação específica dos técnicos

Conluio entre colaboradores e beneficiários 1 3 2 Segregação de funções  

Deficiente atendimento 1 2 1

Prestação de informação insuficiente e/ou errada 1 2 1

Emissão de Pareceres para atribuição de 

Empréstimos Extraordinários (EE)

Promover formação/atualização adequada na área da assistência social 
Prestar apoio e encaminhamento ao 

Beneficiário

Perda, furto, falsificação e adulteração de 

documentos dos processos
Segurança física dos processos individuais

Elaboração de relatórios e informações 

técnicas

Falsificação e adulteração de dados por intermédio 

da prestação de falsas declarações

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas - GAB    

Atividade/Perfil funcional

1 3 2
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Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Favorecimento de candidato 1 3 2
O Júri deve ser maioritariamente composto por individualidades externas 

à Direção, ou à unidade orgânica em questão

1 3 2 Formação profissional específica do pessoal

1 2 2 Elaboração de ficha de recrutamento

Ausência de definição dos critérios de seleção 1 2 2
O Planeamento de Recursos Humanos deve ter em conta o Mapa de 

Pessoal através de informação a apresentar ao Conselho de Direção

Deficiente instrução dos processos de 

vencimentos.
1 3 2

Segregação de funções e rotatividade ao nível do processamento de 

vencimentos

Falsificação e adulteração de documentos. 1 3 2 Implementação do follow up  dos documentos

Adulteração de valores a pagar aos trabalhadores

(para mais ou para menos)
1 3 2

Solicitar através de e-mail a todos os trabalhadores que verifiquem

mensalmente o seu vencimento

Favorecimento ou prejuízo de terceiros 1 3 2 Publicitar os dias de férias gozados e não gozados

Falsificação e adulteração de documentos. 1 3 2 Formação profissional específica do pessoal

Favorecimento ou prejuízo de terceiros 1 3 2 Numerar os processos das assinaturas de quem elabora, aprova e verifica

Perda, furto de documentos 1 3 2

Segregação de funções e rotatividade ao nível do processo de emissão de

documentos: o documento emitido por funcionário diferente daquele

que o submete a assinatura dos responsáveis

1 3 2 Formação profissional específica do pessoal

1 3 2
As certidões verificadas pelo chefe da SRHB, e assinadas pelo Chefe da

RAF 

Deficiente controlo das diversas fases do sistema

de planeamento e apoio à gestão
1 2 2

Disponibilização de um formulário para recolha de informação a 

preencher por todos os responsáveis

Deficiente recolha de informação e tratamento dos 

dados
1 2 2 Reuniões periódicas para acompanhamento dos trabalhos em curso

Falta de fiabilidade dos sistemas de informação de 

apoio aos demais instrumentos de gestão dos 

SSGNR

2 2 1

Não cumprimento da legislação aplicável 1 2 1

Extravio dos documentos oficiais ou a sua

inutilização, por ação humana ou causas naturais.
1 2 2

Promover ações periódicas para verificação de arquivo físico e 

documental.

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas - SRHB   

Atividade/Perfil funcional

Recrutamento de Pessoal 

Processamento de remunerações, abonos e 

comparticipação de despesas

Emissão de certidões ou declarações 
Falsificação de documento com prestação de falsas 

declarações 

Potencial discricionariedade nos critérios de 

recrutamento

Segurança física dos documentos

Controlo de férias, faltas e licenças 

Segurança fisica dos processos individuais

Elaboração dos instrumentos de gestão (Plano 

de Atividades, QUAR, Relatório de Atividades, 

Plano Estratégico, Plano de Gestão de Riscos 

de Corrupção e Infrações Conexas, Proposta 

de orçamento, entre outros). Gestão da informação recolhida através de plataforma informática
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Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Inexistência/deficiente controlo dos 

compromissos assumidos.
1 2 1

Deficiente ou incorreta classificação das receitas e 

despesas.
1 2 1

Incumprimento dos procedimentos relativos às 

fases da receita e da despesa.
1 2 1

Assunção de despesas sem cabimento prévio. 1 2 1

1 2 1 Formação profissional específica do pessoal.

1 2 1 Reforço das medidas de controlo interno.

1 2 1 Programa contabilístico cumpre as fases da receita

1 2 1 Sistema de solicitações através da internet

Arrecadação de receitas sem cobertura legal e/ou 

indevidas.
1 3 2 Reforço das medidas de controlo interno

Falta do documento justificativo da despesa e

receita.
1 2 1

Processo passa por uma pessoa que verifica se o documento foi 

adequadamente lançado antes do seu arquivo

Documentos não conformes e sem assinaturas dos

responsáveis
1 3 2 Reforço das medidas de controlo interno.

2 2 2 Atribuição de cartões do IGCP aos responsáveis pelo Fundo de Maneio

2 2 2
Aposição de assinaturas de quem elabora o processo, analisa, aprova e de 

quem verifica

Pagamentos indevidos 1 3 2

Apropriação indevida de fundos à guarda do cofre 1 3 2

Não registo da receita, por não emissão ou 

anulação indevida de recibos ou, por não 

recebimento dos valores correspondentes.

2 3 2
Reforço das medidas de controlo interno e elaboração da folha de caixa a 

assinar pelo Chefe da RAF

Risco de desvio de dinheiro e de valores 1 3 2
Processo passa por uma pessoa que verifica se o documento foi 

adequadamente lançado antes do seu arquivo

Falsificação e adulteração de documentos 1 3 2 Reforço das medidas de controlo interno.

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas - SCO 

Atividade/Perfil funcional

Receção e contabilização das contas correntes 

e do fundo de maneio

Tesouraria

Verificação aleatória de processos

Gestão Orçamental 
Pagamento de despesas por entidade sem 

competência para o efeito.

Utilização dos serviços disponibilizados pelos 

SSGNR sem o correspondente pagamento.

Utilização de aplicações informáticas, que eliminem ou minimizem a 

possibilidade deste tipo de ocorrências.

A natureza das despesas não corresponder com as

necessidades da delegação



Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana 

Relatório de Monitorização do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas – 2021       21 

 

Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Supressão dos procedimentos obrigatórios 1 2 2 Cumprimento da legislação aplicável

Favorecimento de fornecedores 1 2 2
Proceder à análise e revisão permanente da execução dos procedimentos 

legais e dos procedimentos estabelecidos

Participação económica em negócio 1 3 2

A unidade orgânica que manifestar necessidade deve indicar três 

fornecedores a serem consultados (no caso de Ajuste Direto) e a SALP 

inclui outros dois que estejam na Vortal e possuam o mesmo CAE, sendo 

regra primeiramente o recurso ao AQ/UMC e posteriormente à 

plataforma Vortal com abertura ao mercado

Favorecimento ilícito e conluio, no âmbito da 

seleção das entidades a convidar no âmbito dos 

procedimentos por ajuste direto

1 2 2
Análise jurídica dos procedimentos aquisitivos e numeração das peças 

processuais dos procedimentos aquisitivos  

1 2 1 Gestão informatizada do processo de aquisições e de  serviços

1 1 1 Segregação de funções e rotatividade dos trabalhadores.

1 1 1 Segregação de funções 

1 3 1
Implementação de medidas de controlo interno que permitam o controlo 

dos bens

1 2 1 Gestão informatizada de stocks

1 1 1 Instruções sobre o armazenamento e circuito de distribuição

Favorecimento ilícito e conluio, no âmbito da 

seleção das entidades a convidar no âmbito dos 

procedimentos por ajuste direto

1 3 2

A unidade orgânica que manifestar necessidade deve indicar três 

fornecedores a serem consultados (no caso de Ajuste Direto) e a SALP 

inclui outros dois que estejam na Vortal e possuam o mesmo CAE

Criação e divulgação de regras internas de credenciação de fornecedores, 

sujeitas a atualização periódica

Desvio, retenção ou não entrega pelo fornecedor 

dos bens e serviços contratados

Criação e divulgação de procedimentos de controlo

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas - SALP   

Atividade/Perfil funcional

Contratação Pública

1 2 1

Favorecimento de fornecedores

Processos de aquisição de bens e serviços

Verificação dos bens ou serviços prestados

Gestão dos bens patrimoniais

Verificação da habilitação dos fornecedores

Apropriação ou utilização indevida de bens 

públicos, nomeadamente por abates sem 

autorização do órgão competente, não 

etiquetagem de bens, transferência ou cedência 

de bens sem autorização

Não apresentação ou não verificação dos 

documentos por parte do fornecedor

1 2 2
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Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Divulgação, eliminação, sonegação, manipulação 

ou uso indevido de informação confidencial.
1 2 1

Elaboração de receituário confinado a um elemento devidamente 

credenciado e acesso aos dados feito através de um código de acesso 

fornecido pelo utente/beneficiário com sistema de segurança de 

Apropriação ou uso ilegítimo, de bens, fundos ou 

valores confiados aos trabalhadores em razão das 

suas funções

1 3 2

Auditorias aleatórias e controlo dos totais de caixa diários (programa 

informático próprio - winfar ) reconciliados com a tesouraria. Existência 

de documentação técnica e de apoio específica. 

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas - SF   

Atividade/Perfil funcional

Manuseamento de receitas médicas

Manuseamento de dinheiro e de outros bens

Procedimentos aquisitivos

Favorecimento ilícito e conluio, no âmbito da 

seleção das entidades a convidar no âmbito dos 

procedimentos pré-contratuais.

2 3 3
Implementação de um sistema estruturado de avaliação de necessidades 

por categorias de compras e adequada gestão dos stock e imobilizado.  
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Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Garantir a legalidade da atuação, com 

imparcialidade e transparência
1 3 2

Elaboração de pareceres, devidamente fundamentados, garantido 

celeridade e imparcialidade no processo de decisão

Garantir a legalidade da atuação, com 

imparcialidade e transparência
1 3 2

Elaboração de pareceres, devidamente fundamentados, garantido 

celeridade e imparcialidade no processo de decisão

Garantir a legalidade da atuação, com 

imparcialidade e transparência
1 2 1

Divulgação e partilha pelas Repartições e Serviços de nova legislação com 

interesse para o Serviço

Adoção de medidas em processos de insolvência 

dos beneficiários dos SSGNR
2 3 3

Nomeação de Mandatário por insolvência de forma a acompanhar o 

processo nas diversas vertentes, exoneração do passivo, plano de 

pagamentos, e outros atos inerentes

Instauração de processo de Injunção para cobrança 

coerciva de dívidas aos SSGNR
2 3 2

Acessos a base de dados dos beneficiários dos SSGNR, atualizadas de 

forma a obter endereços e Números de Identificação Fiscal. Maior 

celeridade na comunicação das dívidas evitando prescrições. Partilha de 

Elaboração dos novos contratos de arrendamento 

de acordo com o Novo Regime de Arrendamento 

Urbano

1 3 2

Base de dados com todos os novos contratos efetuados e a efetuar de 

acordo com os anos do arrendamento. Aprovação do Regulamento Geral 

de Atribuição de casas de habitação dos SSGNR

Receção e verificação da conformidade dos 

imóveis entregues pelos arrendatários aos SSGNR
1 2 2

Definir períodos para a entrega dos imóveis, após a denúncia e 

cumprimento rigoroso dos prazos

Entrega e receção de imóveis do parque 

habitacional dos SSGNR
1 2 1

Verificar e acompanhar todas as ocupações de imóveis por não 

beneficiários, desencadeando os meios legais, para restituição dos 

imóveis

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas dos SSGNR - SJ   

Atividade/Perfil funcional

Processos de entrega e receção de imóveis 

dos SSGNR

Assessoria jurídica aos SSGNR, velando pelo 

cumprimento da legalidade de todos os atos 

administrativos  

Pareceres, informações e estudos de natureza 

jurídica, regulamentar

Divulgação pelos serviços da entrada em vigor 

de nova legislação

Processos de insolvência

Processo de injunção por dívidas aos SSGNR

Contratos de arrendamento

Denúncias de contratos de arrendamento
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Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Uso indevido de identidade 1 3 2
Gestão de pedidos de acesso por tickets dos respetivos superiores 

hierárquicos

Violação dos perfis de utilizador 1 3 2 Definição exata dos perfis de acesso para cada função

1 3 2
Reforço da segurança da infraestrutura informática com implementação 

de hardware de segurança

1 3 2 Atribuição de certificação através da Active Directory

Cedência de credenciais próprias a outro 

colaborador
2 2 2 Controlo do fluxo da informação

2 3 2
Biblioteca de boas práticas de gestão de serviços e tecnologias de 

informação e comunicação

2 3 2
Implementar um sistema integrado de Gestão de Tecnologias de 

Informação

Favorecimento dos próprios, de terceiros ou o seu 

prejuízo
2 3 2

Desenvolver e implementar processos de gestão tecnológica, de acordo 

com as melhores práticas

Usurpação de dados; Violação de dados 

confidenciais
2 3 2

Implementação de regras de acesso aos dados em ligações iniciadas no 

exterior da infraestrutura dos sistemas de informação

Informação ou parecer sobre processos de 

autorização de material ou software 

informático

Segurança da informação

Favorecimento dos próprios, de terceiros ou o seu 

prejuízo

Aplicações de atribuições de benefícios, 

gestão administrativa e logística

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas dos SSGNR - SI 

Atividade/Perfil funcional

Acesso a perfis, competências de decisão e 

credenciação
Atribuição indevida de perfis
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Observações: Apesar de algumas medidas se encontrarem implementadas ou em aplicabilidade permanente, entendeu-se, por essa mesma razão, fazê-las constar do presente 

documento por forma a garantir a sua continuidade ao longo dos anos.

Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Não adoção dos procedimentos obrigatórios 1 2 2
Esquema sequencial hierarquizado para a concretização do processo 

aquisitivo e verificação da materialização do mesmo

Inexistência ou existência deficiente de um 

sistema estruturado de levantamento e avaliação 

das necessidades

1 2 2
Verificação das necessidades por mais de um técnico especializado ou 

equipa

2 2 2 Verificação aleatória de processos e procedimentos aquisitivos 

1 2 1 Reforço das medidas de controlo interno

Favorecimento de potenciais concorrentes 1 3 2
Adoção de medidas de controlo interno, designadamente o cumprimento 

das regras de contratação pública (CCP) 

Desvio, retenção ou não entrega pelo responsável 1 3 2

Deficiente controlo da execução dos trabalhos 2 2 2

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas - SO

Atividade/Perfil funcional

Mecanismos internos de controlo, nomeadamente verificação e registo 

dos bens, bem como visitas técnicas às obras, efetuadas por um elemento 

responsável  

Favorecimento ou prejuízo de terceiros

Verificação dos bens e serviços prestados

Informações ou pareceres sobre processos de 

autorização de obras, empreitadas e 

conservação

Identificação dos Riscos PO GC GR Medidas de Prevenção

Favorecimento ou prejuízo de terceiros 1 2 1 Ações e verificações de controlo interno

Adulteração de dados 1 3 2 Ações e verificações de controlo interno

Perda , furto e/ou extravio de 

correspondência/documentos
1 3 2 Conferência da correspondência/verificação aleatória de processos

Erros de processamento / inserção de dados 1 3 2
Ações de verificação e controlo efetuadas em parceria com a SRHB através 

de programa informático dedicado - AS400 

Anexo III - Quadro 1 - Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e de Infrações Conexas - SG

Atividade/Perfil funcional

Escala (nomeação) de serviço 

Ordem de Serviço

Guias de Marcha/suplementos de 

alimentação (RT - SRHB)

Correspondência geral/expediente 

documental 
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Normas de 

Fundo de 

Maneio 2021 
 

SÍNTESE 
As presentes normas estabelecem os 

procedimentos e regras a seguir por parte 

dos responsáveis no apoio à gestão de 

infraestruturas dos SSGNR, e que dispõem 

de Cartão IGCP utilizado em sede de Fundo 

de Maneio 

Repartição Administrativa e Financeira 
Secção de Contabilidade e Orçamento 
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I. ENQUADRAMENTO 

 

Os Serviços Sociais possuem diversas instalações pelo País, entre as quais se destacam Infraestruturas 

Turísticas, Lares Académicos, Habitação Social, Colónias de Férias e Residencial. 

Atendendo à sua dispersão, é necessário dotar as Delegações, e os vários responsáveis das 

infraestruturas referidas, com competência para realização de despesas e com um fundo maneio que 

possibilite realizar despesas de pequeno montante, de modo a responder de forma célere e eficaz às 

necessidades mais urgentes.  

Os organismos públicos podem constituir fundos de maneio com a finalidade de realizar despesas de 

pequeno montante, urgentes e inadiáveis, e cujo regime geral é definido pelo artigo 32.º do Decreto-

Lei 155/92, de 28 de julho - Regime da Administração Financeira do Estado. 

Para o efeito, de acordo com as necessidades de cada delegação, são utilizados cartões IGCP Charge 

Card, solicitados à Agência de Gestão da Tesouraria e Da Dívida Pública, E.P.E. (IGCP, E.P.E)  de modo 

a assegurar as despesas, cujas regras e prazos de constituição e liquidação são estabelecidos anualmente 

pela Lei de Orçamento de Estado e pelo Decreto-Lei de Execução Orçamental. 

Sem prejuízo das disposições legais em vigor, a gestão e controlo da utilização dos fundos maneio nos 

SSGNR, leva à necessidade de atualizar o Manual sobre a utilização dos Cartões de Fundo de Maneio.  

Normas de Fundo de Maneio 2021 
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II. COMPETÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE DESPESAS ATRAVÉS DO FUNDO DE 
MANEIO 

1. Aos responsáveis das delegações dos SSGNR que tenham a seu cargo o apoio na gestão de 

Infraestruturas, Lares Académicos ou Colónias destes Serviços, é formalizada uma delegação de 

competências nos respetivos Presidentes de Delegações, através das competências do Presidente 

dos SSGNR. 

2. Os Presidentes de Delegação aquando da sua nomeação (como Comandantes de Unidade), deverão 

solicitar aos SSGNR a formalização da delegação de competências no âmbito de despesas a realizar 

na esfera destes serviços, solicitando a ratificação dos atos que tenham sido realizados até à 

publicação da mesma. 

3. Os Presidentes das Delegações dos SSGNR procedem à subdelegação de competências no(s) 

responsável(eis) que prestam apoio à gestão logística das infraestruturas e que sejam nomeados 

para titulares do cartão IGCP Charge Card. 

4. A subdelegação confere ao titular do cartão IGCP a competência para realizar despesas com o 

mesmo, ainda que, delimitadas em valor e tipologia. 

5. Assim, devem os Presidentes das Delegação enviar uma informação sobre a nomeação dos 

responsáveis, utilizando o e-mail dos SSSGNR ssgnr@ssgnr.pt com conhecimento à Repartição de 

Prestação Sociais – Secção de Prestações não Pecuniárias (RPS/SPNP) rps.spnp@ssgnr.pt; 

Repartição Administrativa e Financeira – Secção de Contabilidade e Orçamento (RAF/SCO) 

raf.sco@ssgnr.pt; Repartição Administrativa e Financeira – Secção de Recursos Humanos e de 

Beneficiários (RAF/SRHB) raf.srhb@ssgnr.pt; Repartição Administrativa e Financeira – Tesouraria 

(RAF/SRHB) raf.tesouraria@ssgnr.pt, remetendo assim que possível a respetiva subdelegação de 

competências. 

III. CONSTITUIÇÃO DE FUNDO MANEIO  

1. O valor de fundo maneio, anualmente, é fixado e proposto pela RPS/SPNP, em coordenação com a 

RAF/SCO e RAF/Tesouraria, tendo em conta a análise evolutiva das prestações de contas de anos 

anteriores, realizadas pelos responsáveis que dão apoio à gestão de infraestruturas. 

2. Compete ao Conselho de Direção dos SSGNR a aprovação dos valores e os responsáveis a quem é 

concedido o fundo maneio, em sintonia com as delegações e subdelegações de competências 

formalizadas. 

3. Depois de definido o valor do fundo maneio, o mesmo materializa-se num plafond em cartão de 

crédito IGCP Charge Card, cujo valor mensal será igual ao valor definido para o fundo maneio. 

4. Cada responsável do fundo maneio, preenche o formulário disponível em www.igcp.unibanco.pt 

(opção “condições gerais de utilização”) apenas com os dados respeitantes a “DADOS DO 
COLABORADOR” devidamente assinado (ver exemplo no Anexo 1). 

mailto:ssgnr@ssgnr.pt
mailto:rps.spnp@ssgnr.pt
mailto:raf.sco@ssgnr.pt
mailto:raf.srhb@ssgnr.pt
mailto:raf.tesouraria@ssgnr.pt
http://www.igcp.unibanco.pt/
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5. O formulário em causa encontra-se em constante atualização, pelo que deve ser utilizada sempre a 

versão mais atualizada, disponível no site indicado no ponto anterior.  

6. Após o seu preenchimento, o formulário deverá ser remetido para os SSGNR, ao cuidado da 

RAF/SCO, juntamente com a fotocópia do bilhete de identidade civil . 

IV. ALTERAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO CARTÃO  

1. Sempre que o responsável seja substituído, por motivos de transferência 

Unidade/Destacamento/Posto ou por substituição das funções, deve ser nomeado um novo 

responsável pelo Presidente da Delegação, e posteriormente ser comunicado aos SSGNR para o  e-

mail ssgnr@ssgnr.pt com conhecimento a rps.spnp@ssgnr.pt; raf.sco@ssgnr.pt; raf.srhb@ssgnr.pt; 

raf.tesouraria@ssgnr.pt, 

2. A quando da substituição, devem ser realizadas as seguintes ações:  

a) Ser realizada a subdelegação de competências - conforme referido no Ponto II, número 3 a 5; 

b) Solicitar a emissão de um novo cartão - conforme referido no Ponto III, número 4 a 6.  

3. Apenas devem solicitar o cancelamento do cartão do anterior responsável, quando o novo cartão 

for entregue. Deve ser remetido para a Sede dos SSGNR o cartão a fim de ser solicitado junto do 

IGCP a anulação do mesmo.  

V. RESPONSABILIDADES ASSOCIADAS À GESTÃO DO FUNDO MANEIO 

1. A utilização e movimentação do fundo de maneio são da exclusiva responsabilidade do responsável 

nomeado pelo Presidente da Delegação dos SSGNR. 

2. Após preenchimento e envio do formulário, será enviado ao detentor da responsabilidade de gestão 

do fundo maneio um o cartão IGCP Charge Card. 

3. Será igualmente enviado o Código Pessoal Secreto (PIN), que permitirá validar o pagamento das 

transações comerciais. 

4. Quando o responsável pelo fundo maneio receber o cartão, deverá assiná -lo imediatamente, e 

alterar o PIN original numa Caixa Automática (ATM), tomando as precauções para o não tornar 

acessível a terceiros.  

5. O responsável por cada fundo maneio responde pelo cumprimento das formalidades legais 

na realização de despesa, assim como nos pagamentos efetuadas através do cartão IGCP  

Charge Card. 

6. Sem prejuízo da existência de responsabilidade disciplinar, civil ou penal,  quando 

aplicável, os responsáveis pela gestão e utilização do fundo de maneio respondem 

financeiramente nas situações de violação das normas constantes do presente manual. 

mailto:ssgnr@ssgnr.pt
mailto:rps.spnp@ssgnr.pt
mailto:raf.sco@ssgnr.pt
mailto:raf.srhb@ssgnr.pt
mailto:raf.tesouraria@ssgnr.pt
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7. O responsável pelo fundo maneio, tem a responsabilidade de enviar a prestação de contas 

exigida, nas datas estabelecidas conforme explanado no ponto VII. 

VI. REALIZAÇÃO DE DESPESAS E UTILIZAÇÃO DE FUNDO MANEIO 

1. Despesas que não carecem de autorização prévia: 

a) Despesas até ao valor de € 150,00, associadas às necessidades urgentes que ponham em causa 

o usufruto das infraestruturas pelos beneficiários, nomeadamente:  

1) Pilhas e lâmpadas; 

2) Artigos de limpeza, higiene e desinfeção; 

3) Combustível para máquinas de cortar relva e arbustos; 

4) Pequenas reparações como substituição/reparação de material sanitário, de canalização, 

elétrico, entre outros. 

2. Despesas que carecem de autorização prévia: 

a) Ainda que possam ser pagas com o cartão IGCP, carecem de autorização prévia as despesas 

superiores a € 150,00, exceto desentupimentos, ruturas de canos, desinfestações, mas devem 

ser comunicados logo que possível; 

b) Independentemente do valor, as despesas com necessidades correntes ou cíclicas (que sejam 

realizadas regularmente) como: 

1) Botijas, reabastecimentos de combustíveis; 

2) Lavandaria; 

3) Ferramentas e utensílios; 

4) Aquisição de bens duradouros sujeitos a inventariação; 

5) Reparação de eletrodomésticos. 

3. Para as despesas ou necessidades referidas no ponto anteriormente, devendo ser solicitada 

autorização para o e-mail ssgnr@ssgnr.pt, com conhecimento à RPS/SPNP rps.spnp@ssgnr.pt, que 

promoverá as diligências necessárias no sentido de concretizar a avaliação e realização/satisfação 

das mesmas; 

4. O pedido, mencionado no ponto anterior, deverá ser sempre acompanhado de orçamento de três 

fornecedores, com a identificação do fornecedor (Nome; NIF); 

5. O orçamento deve refletir todos os custos inerentes a aquisição dos bens, serviços e 

obras, sejam eles referentes ao desalfandegamento, portagem, taxas e impostos, 

transporte, cargas e descargas, custos com pessoal e todos os outros custos referentes 

à entrega dos bens/serviços. 

mailto:ssgnr@ssgnr.pt
mailto:rps.spnp@ssgnr.pt
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6. Antes da realização das despesas, devem os bens/serviços ser obrigatoriamente requisitados aos 

fornecedores através do Modelo n.º 689 da Imprensa Nacional Casa da Moeda - CADERNETA 

DE REQUISIÇÕES PARA FORNECIMENTO DE DIVERSOS ARTIGOS (ver exemplo de requisição 

devidamente preenchida no Apêndice 1.B), exceto despesas relativas a luz, água, telefone e gás 

canalizado. 

7. Sempre que forem adquiridos bens/serviços a um novo fornecedor, deve ser preenchida a ficha de 

fornecedor de acordo com o modelo constante no Apêndice 2.C, que deve ser devidamente assinada 

pelo fornecedor e acompanhada do comprovativo do IBAN. A ficha de fornecedor deve ser remetida 

por correio juntamente com os restantes documentos. 

8. A entrega dos bens/serviços deverá ser sempre acompanhada da respetiva Fatura, devendo ser 

assegurado que a mesma cumpre os requisitos legais, dos quais se destacam entre outros, os 

seguintes: 

a) Deverá conter a denominação de “fatura” ou “fatura-recibo”, não são aceites outras 

designações como por exemplo “venda a dinheiro”; 

b) Deve conter nome, a sede/domicilio bem como o NIF do fornecedor dos bens ou prestador dos 

serviços; 

c) Deve constar os dados dos SSGNR: 

• Designação: Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana (SSGNR); 

• Morada: Rua Jardim do Tabaco, nº 13, 1149-039 Lisboa; 

• NIF: 501433813. 

d) Quando é processada por sistemas informáticos, a fatura deverá conter a expressão 

“processado por computador” e deverá conter o n.º da autorização da  Autoridade Tributária, 

para efeitos de certificação de software de faturação; 

e) Quando pré-impressas em tipografias autorizadas, deverá conter a designação da tipografia e 

do respetivo despacho de autorização; 

9. Todas as faturas devem ser devidamente carimbadas e assinadas, confirmando que serviço ou 

material foi prestado/recebido nas devidas condições, conforme modelo constante no Apêndice 2.A, 

ou semelhante. 

10. Caso o documento de despesa não tenha um tamanho que permita colocar  o carimbo, este deve 

ser colado numa folha A4 branca de forma a possibilitar a colocação do carimbo.  

11. Como foi referido, o fundo de maneio é um plafond atribuído através do cartão Charge Card e o 

mesmo servirá para efetuar pagamentos, estando vedado o levantamento de dinheiro nas caixas 

ATM. Deste modo, as aquisições deverão ser efetuadas em locais com possibilidade de pagamentos 

através de cartão de crédito com protocolo VISA. 
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12. No caso de surgirem dificuldades em encontrar estabelecimentos comerciais com a possibilidade de 

pagamento através de cartão de crédito, deverá ser informada a RPS/SPNP rps.spnp@ssgnr.pt. 

13. Caso seja autorizada a aquisição num comerciante, que não possua terminal de pagamento 

automático visa (TPA), deve a ficha de fornecedor (Apêndice 2.C) e a(s) fatura(as) ser(em) 

remetidas para a Sede dos SSGNR, ao cuidado da Repartição de Prestações Sociais - Secção de 

Prestações Não Pecuniárias, para processamento e pagamento central.  

14. Existem determinados pagamentos sobre os quais são cobradas comissões (tal como consta nas 

condições gerais de utilização), como é o caso de pagamentos em gasolineiras  (0,52€). Ainda que 

venha mencionado no talão do multibanco apenas 0,50€, é acrescido 0,02€ de imposto de selo, que 
devem ser mencionados na Guia de Despesas Pagas por Fundo Maneio . 

VII. PRESTAÇÃO DE CONTAS PELA UTILIZAÇÃO DO FUNDO MANEIO 

1. Devem ser tidas em consideração as datas para prestação de contas, sendo apenas permitido, salvo 

disposições em contrário, a realização de pagamentos entre o dia 11 de janeiro de 2021 e o dia 07 

de dezembro de 2021, não são permitidos pagamentos entre o dia 08 de dezembro 2021 e 

08 de janeiro 2022. 

2. A Prestação de Contas é um registo simplificado e organizado das despesas pagas através do fundo 

maneio, realizadas num determinado período. 

3. A prestação de contas realiza-se mensalmente, devendo o responsável pelo fundo maneio ter em 

consideração as datas constantes no seguinte quadro: 

 

 

 

 

 

 

 

4. A comunicação da prestação de contas deve ser formalizada através da “guia de despesas pagas 

por fundo maneio” conforme o modelo do Apêndice 2.B. 

5. A prestação de contas deve seguir o modelo de organização que consta no Apêndice 1.A a 1.D, 

contendo como folha de rosto a “Guia de Despesas Pagas por Fundo de Maneio”, onde são 

discriminados todos os pagamentos organizados por ordem cronológica. 

6. Por cada pagamento identificado na guia referida, devem constar os seguintes documentos originais, 

que acompanharão o processo de prestação de contas: 

Período de realização de pagamentos através do 
fundo de maneio Data Limite da Prestação de Contas  

Entre 11 de janeiro até 09 de fevereiro de 2021 16 de fevereiro de 2021 

Entre 10 de fevereiro até 09 de março de 2021 16 de março de 2021 

Entre 10 de março até 09 de abril de 2021 16 de abril de 2021 

Entre 10 de abril até 07 de maio de 2021 14 de maio de 2021 

Entre 08 de maio até 09 de junho de 2021 16 de junho de 2021 

Entre 10 de junho até 09 de julho de 2021 16 de julho de 2021 

Entre 10 de julho até 09 de agosto de 2021 16 de agosto de 2021 

Entre 10 de agosto até 09 de setembro de 2021 16 de setembro de 2021 

Entre 10 de setembro até 08 de outubro de 2021 15 de outubro de 2021 

Entre 09 de outubro até 09 de novembro de 2021 16 de novembro de 2021 

Entre 10 de novembro até 09 de dezembro de 2021 14 16 de dezembro de 2021 

mailto:rps.spnp@ssgnr.pt
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a) Autorização superior para a realização de despesa e-mail, informação ou outro (quando 
aplicável, nos termos do presente manual); 

b) Boletim de identificação de fornecedores (quando aplicável, no caso de ser a primeira vez que 
se realiza despesa junto do fornecedor). 

c) Requisição interna (modelo n.º 689 da INCM); 

d) Fatura ou Fatura Recibo; 

e) Recibo (quando não for emitida Fatura Recibo); 

f) Talão de Multibanco comprovativo do pagamento; 

7. Nos meses em que não forem realizadas despesas com o cartão, a comunicação é formalizada 

por e-mail para ssgnr@ssgnr.pt, com conhecimento a rps.spnp@ssgnr.pt e raf.sco@ssgnr.pt, 

enviando para o efeito a digitalização da Guia de Despesas devidamente preenchida, fazendo 

menção à inexistência de despesas realizadas.  

8. Nos meses em que forem realizadas despesas com o cartão a comunicação é formalizada por 

correio, enviando para o efeito a digitalização da Guia de Despesas, e todos os documentos referidos 

no ponto 6. 

9. Os débitos das despesas realizadas, são realizados através de débito direto na conta associada ao 

cartão 20 dias após emissão do extrato, pelo que será sempre confrontado o valor debitado com a 

prestação de contas realizada. 

10. O plafond do cartão de crédito renova-se na data indicada para o início de cada período de 

pagamentos, referido na tabela anterior. 

VIII. RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1. Mensalmente, após verificação da prestação de contas, será comunicado através de e -mail ao 

responsável a análise realizada à prestação de conta, salientando os aspetos a serem retificados no 

futuro.  

2. Será enviado um relatório “RELATÓRIO VERIFICAÇÃO MENSAL DA PRESTAÇÃO DE CONTAS”, que 

varia de acordo com o resultado da apreciação da conta corrente:  

a) Em conformidade com as normas de fundo maneiro, que se encontra estruturado da seguinte 

maneira, conforme exemplo do Apêndice 1.F: 

i. Identificação do Fundo Maneio: campo onde consta os dados referentes à delegação e 

ao cartão IGCP; 

ii. Documentos da Contas Mensal: campo onde se evidenciam os documentos que possuam 

anomalias, erros ou omissões; 

iii. Análise aos Documentos de Despesa (Pagas com Cartão IGCP): confirma que as 

faturas pagas por fundo maneio não apresentam incongruências;  

iv. Observações: campo que pode ser utilizado para tecer observações de melhorias ou dar 

indicações. 

mailto:ssgnr@ssgnr.pt
mailto:rps.spnp@ssgnr.pt
mailto:raf.sco@ssgnr.pt
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b) Não se encontra em conformidade com as normas de fundo maneio, que se encontra 

estruturado da seguinte maneira, conforme exemplo do Apêndice 1.G: 

i. Identificação do Fundo Maneio: campo onde consta os dados referentes à delegação e 

ao cartão IGCP; 

ii. Documentos da Contas Mensal: campo onde se evidenciam os documentos que possuam 

anomalias, erros ou omissões; 

iii. Análise aos Documentos de Despesa (Pagas com Cartão IGCP): são identificadas as 

faturas pagas por fundo maneio que apresentam incongruências; 

iv. Observações: neste campo são referidas as correções a realizar relativamente às 

incongruências apontadas; 

3. Sempre que sejam identificadas inconformidades nos documentos, será enviado junto do relatório 

de verificação a digitalização dos documentos em causa, conforme o exemplo do Apêndice 1.G. 

IX. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. As presentes normas são de conhecimento interno e divulgadas aos responsáveis dos cartões IGCP 

2. O presente manual de procedimentos produz efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021. 
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MINISTÉR IO  DA  A DMINI STRA ÇÃ O  INTERNA  

SERVIÇOS SOCIAIS DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA  

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _  T E R R I T O R I A L  D E  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

GUIA DE DESPESA PAGAS POR FUNDO MANEIO 

Tornando-se inadiável e urgente à aquisição do(s) bem(s) abaixo referido(s), e face à impossibilidade de se proceder à sua 

aquisição através dos tramites normais e ter de ser pago no ato da compra, procedeu-se à aquisiçao do(s) bem(s) abaixo 

referido (s) por ajuste direto simplificado de acordo com o art.º 36 do CPP, conjugado com o art.º 128 do referido diploma.  

Resumo dos movimentos do cartão N.º _________________________ 

De: __/__/____ 

A: __/__/____ 

 

Importância justificada com esta guia: ___________ €  

Relação de Despesas Pagas 

Despesa Realizada Infraestrutura a que se destina Importância 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Total  

 

________________________________________, __ de _________ de ____ 

_______________________ 

    _________________ 
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ANEXO 1 - FORMULÁRIO PARA CARTÃO DE CRÉDITO IGCP 
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SeruiQos Sociais da Guarda Nacional Eepublicana

Mensagem do Vice-Presidente

O C6digo de 6tica e Conduta dos Servigos Sociais da Guarda Nacional Republicana identifica e agrega

os valores e principios 6ticos subjacentes a toda a atividade desenvolvida pelos militares e

trabalhadores civis dos Seryigos Sociais, em ordem ao cumprimento da Missao.

Sendo parte integrante da Adminisragao Central do Estado, na categoria de "Fundo e Servigo

Aut6nomo", conr a particularidade das suas receiGs decorrerem, exclusivamente, das quotizagdes

dos Beneficiiirios e dos serviEos que lhes sio prestados, os Servigos Sociais, comprometidos com uma

Misseo que se concretiza inteiramente na esfera de interesses dos Beneficidrios, obrigam-se aos mais

elevados padrdes de rigor, disciplina, transparencia e escrutinio, em todos os dominios da sua

atuaqao.

0 dever de accountobility fresponsabilidade pelos atos praticados, prestaCao de contas e

transparencial nao se esgota na dimensao legal das relagdes com a Tutela, tem de ter expressao

permanente, tamb6m, na "prestogdo de contos" aos Beneficidrios, a GNR, as demais partes

interessadas e aos cidadios, em geral,

Neste contexto, os SeMgos Sociais e os militares e trabalhadores civis que neles servem, para al6m

do absoluto respeito pelo cumprimento da lei, assumem especiais deveres de responsabilidade,

Iealdade, integridade e genuina adesio aos valores e principios eticos inscritos neste C6digo,

adotando-os como matriz comportamental, em todas as dimens6es da atividade e relacionamento

institucional dos Servigos Sociais.

O C6digo de Etica, ao dar expressio normativa aos princlpios e valores que devem nortear as

decisdes, comportamentos e atitudes, valoriza a cultura institucional e promove a responsabilidade

e confianga, tnnto nas relagdes pessoais e profissionais ao nivel interno, como nas relagdes que se

estabelecem com os Beneficierios e todas as outras pessoas e entidades que interagem com os

Servigos Sociais,

Com as alterag6es agora introduzidas no C6digo de Etica e Conduta, aiustando-o is novas realidades,

percegdes e exigencias da sociedade, afirmamos a adesao convicta aos mais salutares padrdes de

conduta dtico-moral e fortalecemos as nossas capacidades para melhor superar os desafios que, a

todo o tempo, nos sio colocados pelos imperativos da Missdo, tornando ainda mais vincada a

subordinagio ao interesse pfrblico e dos Beneficiarios, em todas as nossas "Razdes de Servir e

Ajudar".

CoRoNEL
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Servigos Sociais da Guarda Nacional Republicana

C6digo de Etica e Conduta dos SSGNR

O presente C6digo de Etica e Conduta pretende constituir-se como um instrumento para melhorar a

qualidade do servigo prestado aos Beneficierios, o que pressup6e a observAncia e adesSo a um

conjunto de princfpios eticos e normas de conduta que conformem e valorizem a atitude e o

comportamento dos militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais da Guarda Nacional

Republicana (adiante designados por Servigos Sociais), no desempenho da sua atividade profissional.

CAPITULo I - OBJETo, AMEITo E DEFINIcOES

Artigo 1e - Obieto

O presente C6digo de 6tica estabelece os valores e princfpios 6ticos em que devem assentar as

relaqdes dos militares e trabalhadores civis que servem nos Servigos Sociais, entre si e com as partes

interessadas, onde avultam os Beneficiirios, em ordem i formagio de um quadro axiol6gico gerador

de transparencia, conflanga e compromisso, em sintonia com os Valores, Visio e Missio dos ServiEos

Sociais.

Artigo 2e - Ambito de aplicagio

1. Este C6digo aplica-se a todos os militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais da Guarda

Nacional Republicana, independentemente do seu vlnculo e da posigeo hieri4rquica que ocupam,

neles se incluindo os quadros de diregio e chefia.

2. Sem preluizo do cumprimento das normas de conduta relativamente As quais os prestadores de

servigos e fornecedores dos ServiEos Sociais estao obrigados, sempre que os mesmos atuem em

representagao dos Servigos Sociais, em especial, na relagio com os Benencierios, devem respeitar os

princfpios e valores 6ticos vertidos no presente C6digo.

Artigo 3c - Aplicagao cumulativa

Aos militares da Guarda Nacional Republicana que prestam servigo nos Servigos Sociais, a16m deste

C6digo, cumulativamente, aplicam-se todas as normas do respetivo Estatuto e legislagio

complementar nele referida.
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Cepirulo II - PRrNcipros DE ATUACAo

Artigo 4s - Interesse Pfblico e Conflito de Interesses

1. No exercicio das suas fun96es, os militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais devem agir,

estritamente, em fungao do interesse priblico, da Miss6o e dos Beneficiarios, tal como definido pelo

Estatuto dos Servigos Sociais da GNR, interesse que prevalece sobre todos e quaisquer interesses

particulares ou de grupo.

2,0s militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais devem abster-se de qualquer preuca e

recusar qualquer influoncia ou vantagem, para si ou para terceiros, que possa implicar a sua

subordinagio a interesses particulares ou de grupo.

3. 0s militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais devem evitar situatdes que possam dar

origem a conflitos de interesses sendo que:

aJ Existe conflito de interesses sempre que militares e trabalhadores civis tenham interesse

pessoal ou patrimonial em decisao que seia da sua competencia, em cuja preparagao participem

ou que de algum modo possam influenciar;

bl Porinteresse pessoal ou patrimonial entende-se qualquer vantagem ou oafastamento de uma

desvantagem, ainda que meramente potencial;

c) As situag6es de conflito de interesses devem ser resolvidas numa perspetiva de prevaloncia

do interesse priblico, da Missao e dos Benefici6rios,

Artigo 5s - Combate e Corrupgeo

1. Os Servigos Sociais e os seus militares e trabalhadores civis devem combater todas as formas de

corrupSeo, ativa ou passiva, designadamente as decorrentes de favores e cumplicidades que possam

traduzir-se em vantagens ilfcitas que constituem formas subtis de corrupgSo, como 6 o caso de

ofertas ou outros recebimentos de Beneficiarios, fornecedores e outras entidades.

z. Excetuam-se do disposto no nfmero anterior as ofertas entre8ues ou recebidas no Ambito das

relacoes institucionais ou que se fundamentem numa mera relaqao de cortesia e que tenham valor

insignificante ou meramente simb6lico.

3,0s Servigos Sociais e os seus militares e trabalhadores civis devem comprometer-se com a

aplicageo dos instrumentos em vigor de combate a corrupgdo, nomeadamente o Plano de Prevengdo

de Riscos de Corrupqao e Infragoes Conexas dos Servigos Sociais.

Artigo 6s - Respeito pelos outros

0s trabalhadores devem atuar de forma cortes, entre si, com os Beneficiarios, e com todas as outras

pessoas e entidades que demandam os serviqos, esforgando-se genuinamente para serem educados,

atenciosos, pontuais, cooperantes e respeitarem o direito de reclamagSo, expressando-se de forma

rigorosa, clara e simples.
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Artigo 7s - Prevengeo e combate ao ass6dio no trabalho

Os ServiEos Sociais assumem o compromisso de adotar as medidas tidas por necessirias na

prevenEio e combate ao ass6dio no local de trabalho, instaurando o devido procedimento disciplinar

sempre que tiverem conhecimento de alegadas situagdes de ass6dio, assegurando desta forma o

cumprimento dos mais saos principios de boa conduta 6tica e deontol6gica dos seus trabalhadores,

em contexto de relagSo laboral.

Artigo 8s - Igualdade de tratamento e combate a manifestagdes verias de

discriminag6o

1,0s Servigos Sociais promovem e asseguram igualdade de tratamento e acesso aos seus

Beneficierios e a todas os parceiros com quem int€ragem na prossecuESo da sua Missao, bem como

aos que desempenham a sua atividade profissional nos seus quadros.

2. Os ServiEos Sociais repudiam e combatem qualquer tipo de manifestagao de discriminaqio em

razao da nacionalidade, etnia, idade, sexo ou da orienhgao sexual, deficiencia, convicAao religiosa,

politica ou ideol6gica, reportando is entidades competentes e intervindo, no ambito das suas

atribuig6es, contra os agentes de qualquer ato discriminat6rio.

Artigo 9a - Legalidade

No exerclcio das suas fungdes, os militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais atuam em

conformidade com os princlpios constitucionais e de acordo com a Lei e os regulamentos aplicaveis.

Artigo 10o - fustiga e Imparcialidade

1. Os militares e trabalhadores civis dos Serviqos Sociais, no exercicio das suas fungdes, devem tratar

de forma justa e imparcial todos os Beneficiarios, nao conferindo qualquer privil6gio ou tratamento

injustiticado a nenhum deles.

2. Nos processos que envolvam avaliagdes comparativas, devem basear as recomendag6es e decisOes

exclusivamente no m€rito e em quaisquer outros fatores expressamente prescritos na lei.

3- Quando existir o uso de poderes discriciondrios, devem assegurar que situagdes iguais

correspondem decisOes iguais.

Artigo 11e - Proporcionalidade

No exerclcio das suas fung6es, os militares e trabalhadores civis dos Seivigos Sociais, s6 podem exigir

aos Beneficiarios o indispens6vel i realizagao da atividade administrativa, abstendo-se de quaisquer

medidas excessivas e desproporcionadas para alcangar os fins pretendidos.
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Artigo 12e - Colaboragao e Boa-f6

1. Os militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais, no exerclcio da sua atividade, devem

colaborar com os Beneficiarios segundo o principio da Boa-f6, tendo em vista a realizaEio do

interesse da comunidade e fomentar a sua participagao na realizagio da atividade adminisrativa.

2. No exercfcio das suas fun96es, os militares e trabalhadores civis dos Seffigos Sociais devem manter

uma atitude de colaboraqio com os seus camaradas e colegas e com os superiores ou subordinados

hie16rquicos.

3. A colaboraqSo implica, nomeadamente, a partilha da informaqSo relevante dentro do servigo ou

com outros servigos, a comunicagao aos superiores hierdrquicos das situagdes que possam implicar

a tomada de providencias, designadamente de natureza legislativa ou regulamentar, e a sugestao das

medidas preventivas e corretivas que entendam adequadas e de melhorias nos processos de

trabalho.

Aftigo 13s - Informageo e Qualidade

0s militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais devem prestar informag6es e esclarecimentos

de forma clara, simples, cortCs e ripida.

Artigo 14s - Lealdade

Os militares e trabalhadores civis dos Serviqos Sociais, no exercfcio das suas fung6es, devem agir de

forma leal, solid6ria e cooperante.

Artigo 15e - lntegridade

0s militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais regem-se segundo criterios de honestidade

pessoal e de integridade de cariter e, perante situagdes dribias, devem tomar medidas imediatas no

sentido de evitar ou resolver qualquer conflito de interesses que possa surgir. Estas obri8agdes

mantCm-se ap6s a cessaqdo de funEdes.

Artigo 16e - Compet6ncia

Os militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais agem de forma responsivel e competente,

dedicada e critica, empenhando-se na valorizatao profissional.

Artigo 17o - Confianga

No exercicio das suas fungdes, os militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais devem adotar

comportamentos geradores de credibilidade e confianga, tanto nas relag6es entre si, como na relagao

com os Benefici6rios e demais partes interessadas, contribuindo para melhorar a imagem

institucional dos Serviqos Sociais.

Codigo de etca e Conduta - 2017 t2



Servitrs Sociais da Guarda Nacional Republicana

Artigo 18s - Dever de obedi6ncia

1. Os militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais, em materia de servigo, devem cumprir as

ordens e instruqdes determinadas pelos seus legitimos superiores hier6rquicos, sem prejuizo do

direito de delas reclamar e de exigir a sua transmissao por escrito.

2.0 dever de obedidncia cessa quando o cumprimento das ordens ou instrugdes implique a prStica

de qualquer crime.

Artigo 19e - Confidencialidade

1. Os militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais esteo obrigados a sigilo sobre todos os factos

ou informag6es que tomem conhecimento pelo exercicio das suas funqdes.

2.0 sigilo abrange, especialmente, os dados pessoais, informatizados ou nao, detidos pelos ServiCos

Sociais e manuseados pelos militares e trabalhadores civis.

Artigo 20e - EIici6ncia, Eficdcia e Celeridade

No exercicio das suas fungdes, os militares e trabalhadores civis dos Servigos Sociais devem

asseBurar a utilizagao mais eficiente, eficaz e oportuna dos meios disponfveis, praticando os atos de

serviEo com celeridade e em tempo ftil e evitando todos os tipos de desperdicio e dilaqio.

Artigo 21e - Responsabilidade

Os militares e trabalhadores civis dos ServiEos Sociais devem assumir a responsabilidade pelos seus

atos e decis6es, identificando sempre de forma clara a respetiva autoria.

Artigo 22e - Uso do Patrim6nio

O equipamento e as instalatoes dos Servigos Sociais s6 podem ser utilizados no ambito do

cumprimento da Misseo e da representatao institucional, sendo dever dos seus militares e

rabalhadores civis respeitar e proteger o pat m6nio da Instituigao e nao permitir a sua utilizagao

indevida.
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Cnnrl 6rrcn - Drz pnrtvcipros oA ADMrNrsrRAgAo PIBLrcA

Servigo Priblico - Os trabalhadores encontram-se ao servigo exclusivo da comunidade e dos

cidaddos, prevalecendo sempre o interesse piblico sobre os interesses particulares ou de grupo.

Legalidade - Os trabalhadores atuam em conformidade com os princfpios constitucionais e de

acordo com a lei e o direito.

fustiga e imparcialidade - Os trabalhadores devem tratar de forma iusta e imparcial todos os

cidadeos, atuando segundo rigorosos princlpios de neutralidade.

lgualdade - Os trabalhadores nao podem beneficiar ou prejudicar qualquer cidadSo em funqdo da

sua ascend€ncia, sexo, raga, l[ngua, convicA6es politicas, ideol69icas ou religiosas, situaqao econ6mica

ou condigao social.

Proporcionalidade - Os trabalhadores, no exerclcio da sua atividade, s6 podem exigir aos cidadios

o indispensevel a realizagao da atividade administrativa.

colaboragao e boa-f6 - 0s trabalhadores no exercicio da sua atividade, devem colaborar com os

cidadios, segundo o principio de boa-f6, tendo em vista a realizatao do interesse da comunidade e

fomentar a sua participageo na realizagao da atividade administrativa.

tnformagio e qualidade - Os trabalhadores devem prestar informaE6es e/ou esclarecimentos de

forma clara, simples, cort6s e 16pida.

Lealdade - Os trabalhadores no exercicio da sua atividade, devem agir de forma leal, soliddria e

cooperante.

lntegridade - Os trabalhadores regem-se segundo crit€rios de honestidade pessoal e de integridade

de cardcter.

competencia e responsabilidade - os trabalhadores agem de forma responsiivel e competente,

dedicada e crftica, empenhando-se na valorizagao profissional.
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I,EGISLACAo ENQUADMD0RA Do C6DIGo DE CoNDUTA Dos SSGNR

- Resolugio n.051/59, da Assembleia Geral das Nag6es Unidas, de 12 de Dezembro de 1996,

que cont6m em anexo, o C6digo Internacional de condutados agentes da fungio priblica;

- RecomendagAo de 23 de Abril de 1998, do Conselho da OCDE, sobre a melhoria da conduta

6tica no servigo piblico;

- Decreto-Lei n.e13s/99, de22 de Abril, com as alteragdes vigentes, o qual estabelece medidas

de modernizagio administrativa;

- Carta dos Direitos Fundamentais da Uniao Europeia (2000), a qual consagra o direito a uma

boa administragao;

- Carta 6tica da Administragio Priblica;

- C6digo do Procedimento Administrativo, ao nlvel dos Principios enformadores da Atividade

Administrativa;

- Lei Geral do Trabalho em Fun9oes Piblicas (Lei nq 35/2014, de 20 de Junho);

- Recomendageo do Conselho de Preventao da Corrupgio, de 1de fulho de 2009;

- Lei 9312077 , de 23 de agosto que estabelece o regime jurldico da preventao, da proibigao e

do combate i discriminagio, em razeo da origem social e €tnica, cor, nacionalidade,

ascendCncia e territ6rio de origemj

- Decreto-Lei n.e30 /2017 , de 22 de marqo, que estabelece o Estatuto dos Militares da Cuarda

Nacional Republicana (designadamente o artigo 11q);

- Decreto-Lei a.e262/99, de 08 de Julho, que aprova os Estatutos dos Servigos Sociais da

Guarda Nacional Republicana (desiBnadamente os artigos 57.q a 594).
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